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INTRODUÇÃO

1. O Instituto Comunitário das Variedades Vegetais (a seguir
designado por «Instituto») foi criado pelo Regulamento (CE)
n.o 2100/94, de 27 de Julho de 1994 (1). As principais atribui-
ções do Instituto são registar e examinar os pedidos de concessão
da protecção comunitária da propriedade industrial para as vari-
edades vegetais, bem como encarregar os organismos competen-
tes dos Estados-Membros de realizar os exames técnicos necessá-
rios. O quadro 1 apresenta sinteticamente as competências e
actividades do Instituto com base nas informações que forneceu.

OPINIÃO DO TRIBUNAL

2. O presente relatório é dirigido ao Conselho de Adminis-
tração do Instituto, em conformidade com o n.o 2 do artigo 111.o

do Regulamento (CE) n.o 2100/94 do Conselho.

3. O Tribunal examinou as contas anuais do Instituto relati-
vas ao exercício encerrado em 31 de Dezembro de 2003. De
acordo com o artigo 110.o do Regulamento (CE) n.o 2100/94 do
Conselho, o orçamento do Instituto foi executado sob a respon-
sabilidade do seu Presidente. São igualmente da sua competência
a elaboração e a apresentação das contas (2), em conformidade
com as disposições financeiras internas adoptadas em aplicação
do artigo 112.o do Regulamento (CE) n.o 2100/94 do Conselho.
Nos termos do artigo 248.o do Tratado que institui a Comunidade
Europeia, cabe ao Tribunal de Contas proceder ao exame destas
contas.

4. O Tribunal efectuou a sua auditoria em conformidade com
as suas políticas e normas de auditoria, que foram adaptadas das
normas internacionais de auditoria geralmente aceites por forma
a reflectirem as características específicas do contexto comunitá-
rio. Examinou os documentos contabilísticos e aplicou os proce-
dimentos de auditoria considerados necessários nestas
circunstâncias.

5. O Tribunal obteve assim garantias suficientes de que as
contas anuais do exercício encerrado em 31 de Dezembro de
2003 são fiáveis e de que as operações subjacentes são, no seu
conjunto, legais e regulares. O teor das observações que se seguem

não coloca em causa a opinião de auditoria expressa pelo Tribu-
nal no presente relatório.

OBSERVAÇÕES

6. No quadro 2 é apresentada a execução das dotações do
exercício de 2003 e das dotações transitadas do exercício ante-
rior. A conta de gestão e o balanço do Instituto para o exercício
de 2003 figuram de forma sintética nos quadros 3 e 4.

7. O artigo 8.o do novo regulamento financeiro do Instituto
prevê que o orçamento deste contenha dotações diferenciadas que
estabelecem uma distinção entre dotações de autorização e dota-
ções de pagamento. Quando do encerramento das contas, embora
o orçamento para 2003 tenha sido aprovado antes da adopção
das novas regras e contenha apenas dotações não diferenciadas, o
Instituto considerou diferenciadas as dotações do Título III do
orçamento, que financiam as suas actividades operacionais. Para
o efeito, o Instituto deveria ter adoptado um orçamento rectifica-
tivo que distinguisse as dotações de autorização das dotações de
pagamento com as observações adequadas, o que não aconteceu.

8. Figura no balanço um montante não recuperado de
216 048 euros de IVA pago entre 1997 e 2001. Trata-se essen-
cialmente (206 553 euros) de pedidos de reembolso recusados
pelas autoridades francesas. Após ter examinado as possibilida-
des legais de recuperação deste IVA, o Instituto deverá proceder
às regularizações necessárias.

9. O n.o 1, alínea e), do artigo 42.o do regulamento financeiro
do Instituto estabelece que o contabilista valida os sistemas defi-
nidos pelo gestor orçamental e destinados a fornecer ou justificar
informações contabilísticas. Esta validação ainda não foi
efectuada.

10. O sistema contabilístico do Instituto é composto por três
sistemas informáticos: um sistema para a gestão dos pedidos de
concessão da protecção comunitária (PVR), um sistema de con-
tabilidade orçamental (SI2) e um sistema de contabilidade geral.
O Instituto deverá prosseguir com a integração destes sistemas
para eliminar os inúmeros erros menores causados pelas múlti-
plas introduções de dados que resultam do recurso a procedimen-
tos extra-contabilísticos.

O presente relatório foi adoptado pelo Tribunal de Contas, no Luxemburgo, na sua reunião de 29 e
30 de Setembro de 2004.

Pelo Tribunal de Contas
Juan Manuel FABRA VALLÉS

Presidente

(1) JO L 227 de 1.9.1994, p. 27.
(2) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 111.o do Regulamento (CE)
n.o 2100/94 do Conselho, as contas da totalidade das receitas e des-
pesas do Instituto para o exercício de 2003 foram elaboradas em
25 de Março de 2004 e enviadas ao Tribunal de Contas, que as rece-
beu em 24 de Setembro de 2004. Nos quadros anexos ao presente
relatório, é apresentada uma versão resumida dessas contas.

C 324/100 PT Jornal Oficial da União Europeia 30.12.2004



Q
ua
dr
o
1

In
st
itu
to
C
om
un
itá
ri
o
da
s
V
ar
ie
da
de
s
V
eg
et
ai
s
(A
ng
er
s)

D
om
ín
io
de
co
m
pe
tê
nc
ia
s

co
m
un
itá
ria
s
se
gu
nd
o
o
Tr
at
ad
o

Co
m
pe
tê
nc
ia
s
do
In
st
itu
to
ta
lc
om
o
de
fin
id
as
no
re
gu
la
m
en
to

do
Co
ns
el
ho
—
Re
gu
la
m
en
to
(C
E)

n.
o
21
00
/9
4
do
Co
ns
el
ho
,d
e
27
de
Ju
lh
o
de
19
94

G
ov
er
na
çã
o

M
ei
os
co
lo
ca
do
s
à
di
sp
os
iç
ão
do
In
st
itu
to

(d
ad
os
pa
ra
20
02
)

Pr
od
ut
os
e
se
rv
iç
os
fo
rn
ec
id
os
em
20
03

(d
ad
os
pa
ra
20
02
)

Li
vr
e
ci
rc
ul
aç
ão
de
m
er
-

ca
do
ri
as

A
s
pr
oi
bi
çõ
es
ou
re
st
riç
õe
s

ju
st
ifi
ca
da
s
po
r
ra
zõ
es
de

pr
ot
ec
çã
o
da
pr
op
rie
da
de

in
du
st
ria
l
e
co
m
er
ci
al
nã
o

de
ve
m
co
ns
tit
ui
r
um
m
ei
o

de
di
sc
rim
in
aç
ão
ar
bi
tr
ár
ia

ne
m
qu
al
qu
er
re
st
riç
ão
di
s-

sim
ul
ad
a
ao
co
m
ér
ci
o
en
tr
e

os
Es
ta
do
s-
M
em
br
os
.

(E
xt
ra
cto
do
ar
tig
o
30
.o
do

Tr
at
ad
o)

O
bj
ec
tiv
os

A
pl
ic
ar
o
re
gi
m
e
de
pr
ot
ec
çã
o

co
m
un
itá
ria
da
sv
ar
ie
da
de
sv
eg
e-

ta
is
co
m
o
fo
rm
a
ún
ic
a
e
ex
cl
u-

si
va
de
pr
ot
ec
çã
o
co
m
un
itá
ria

do
s
di
re
ito
s
de
pr
op
rie
da
de

in
du
st
ria
lr
el
at
iv
os
às
va
rie
da
de
s

ve
ge
ta
is

A
tr
ib
ui
çõ
es

—
Re
gi
st
ar
e
ex
am
in
ar
os

pe
di
do
s
de

pr
ot
ec
çã
o

co
m
un
itá
ria

—
D
ec
id
ir
a
co
nc
es
sã
o
do
s

tít
ul
os
de
pr
ot
ec
çã
o

—
En
ca
rr
eg
ar
os
or
ga
ni
sm
os

co
m
pe
te
nt
es
do
s
Es
ta
do
s-

-M
em
br
os
de
re
al
iz
ar
os

ex
am
es
té
cn
ic
os
ne
ce
ss
á-

rio
s

—
Co
br
ar
ta
xa
s

—
V
er
ifi
ca
r
as
de
no
m
in
aç
õe
s

va
rie
ta
is
pr
op
os
ta
s

—
Co
ns
er
va
r
um
re
gi
st
o
de

to
do
s
os
pe
di
do
s,
be
m

co
m
o
de
to
da
s
as
pr
ot
ec
-

çõ
es
co
nc
ed
id
as

1.
C
on
se
lh
o
de
A
dm
in
is
tr
aç
ão

Co
m
po
siç
ão

—
um
re
pr
es
en
ta
nt
e
po
r
Es
ta
do
-

-M
em
br
o

—
um
re
pr
es
en
ta
nt
e
da
Co
m
is
-

sã
o,
be
m
co
m
o
os
re
sp
ec
tiv
os

su
pl
en
te
s

A
tri
bu
içõ
es

—
Es
ta
be
le
ce
r
re
gr
as
qu
an
to
ao
s

m
ét
od
os
de
tr
ab
al
ho
do
In
st
i-

tu
to

—
A
ut
or
id
ad
e
or
ça
m
en
ta
l

—
Su
pe
rv
is
io
na
r
os
tr
ab
al
ho
s
do

In
st
itu
to
e
os
se
us
m
ét
od
os
de

tr
ab
al
ho

2.
Pr
es
id
en
te
do
In
st
itu
to

N
om
ea
do
pe
lo
Co
ns
el
ho
co
m
ba
se

nu
m
a
lis
ta
ap
re
se
nt
ad
a
pe
la
Co
m
is-

sã
o
ap
ós
pa
re
ce
r
do
Co
ns
el
ho
de

A
dm
in
ist
ra
çã
o

3.
In
st
ân
ci
as
de
R
ec
ur
so

D
el
ib
er
a
so
br
e
os
re
cu
rs
os
ev
en
tu
ai
s

da
s
de
ci
sõ
es
de
pr
ot
ec
çã
o

4.
C
on
tr
ol
o
da
C
om
is
sã
o

A
Co
m
iss
ão
co
nt
ro
la
a
le
ga
lid
ad
e
do

or
ça
m
en
to
do
In
st
itu
to
e
os
ac
to
sd
o

Pr
es
id
en
te
do
In
st
itu
to
cu
ja
le
ga
li-

da
de
nã
o
se
ja
co
nt
ro
la
da
po
r
ou
tr
o

ór
gã
o

5.
C
on
tr
ol
o
ex
te
rn
o

Tr
ib
un
al
de
Co
nt
as

6.
A
ut
or
id
ad
e
de
qu
ita
çã
o

Co
ns
el
ho
de
A
dm
in
ist
ra
çã
o

O
rç
am
en
to
de
fin
iti
vo

11
,1
m
ilh
õe
sd
e
eu
ro
s(
10
,5
m
ilh
õe
sd
e

eu
ro
s)

do
s
qu
ai
s
su
bv
en
çã
o
co
m
un
itá
-

ria
:
0
%
(0
%
)

Ef
ec
tiv
os
em
31
de
D
ez
em
br
o
de

20
03

lu
ga
re
sp
re
vi
st
os
no
qu
ad
ro
do
pe
ss
oa
l:

35
(3
3)

do
s
qu
ai
s
oc
up
ad
os
:3
4
(2
8)

1
(2
)o
ut
ro
(s
)l
ug
ar
(e
s)
(c
on
tr
at
os
au
xi
-

lia
re
s,
pe
rit
os
na
ci
on
ai
s
de
st
ac
ad
os
,

ag
en
te
s
lo
ca
is
,t
ra
ba
lh
ad
or
es
te
m
po
rá
-

rio
s)

To
ta
ld
os
efe
cti
vo
s:
35
(3
0)

do
s
qu
ai
s
de
se
m
pe
nh
an
do
:

—
fu
nç
õe
s
op
er
ac
io
na
is:
13
(1
0)

—
fu
nç
õe
s
ad
m
in
ist
ra
tiv
as
:
16
(1
5)

—
fu
nç
õe
s
m
ist
as
:
6
(5
)

Pe
di
do
s
pr
oc
es
sa
do
s:
2
51
6
(2
22
3)

Ex
am
es
té
cn
ic
os
ex
te
rn
os
:

1
92
9
(1
29
5)

Tí
tu
lo
s
co
nc
ed
id
os
:

1
86
9
(1
70
4)

Tí
tu
lo
s
co
m
un
itá
rio
s
em

vi
go
r
em

31
.1
2.
20
03
:8
76
4

(em
31
.1
2.
20
02
:
7
80
0)

Fo
nt
e:
In
fo
rm
aç
õe
s
fo
rn
ec
id
as
pe
lo
In
st
itu
to
.

30.12.2004 PT Jornal Oficial da União Europeia C 324/101



Q
ua
dr
o
2

In
st
itu
to
C
om
un
itá
ri
o
da
s
V
ar
ie
da
de
s
V
eg
et
ai
s
—
Ex
ec
uç
ão
or
ça
m
en
ta
lr
el
at
iv
a
ao
ex
er
cí
ci
o
de
20
03

(m
ilh
õe
s
de
eu
ro
s)

Re
ce
ita
s

D
es
pe
sa
s

Pr
ov
en
iê
nc
ia
da
s

re
ce
ita
s

Re
ce
ita
s
in
sc
rit
as

no
or
ça
m
en
to

de
fin
iti
vo
do

ex
er
cí
ci
o

Re
ce
ita
s

ar
re
ca
da
da
s

A
fe
ct
aç
ão
da
s
de
sp
es
as

D
ot
aç
õe
s
do
or
ça
m
en
to
de
fin
iti
vo

D
ot
aç
õe
s
tr
an
sit
ad
as
do

ex
er
cí
ci
o
an
te
rio
r

D
ot
aç
õe
s
di
sp
on
ív
ei
s

(o
rç
am
en
to
20
03
e
ex
er
cí
ci
o
20
02
)

in
sc
ri-
ta
s

au
to
ri-

za
da
s

pa
ga
s

tr
an
si-

ta
da
s

an
ul
a-

da
s

au
to
ri-

za
çõ
es

ai
nd
a

po
r

liq
ui
da
r

pa
ga
s

an
ul
a-

da
s

do
ta
-

çõ
es

au
to
ri-

za
da
s

pa
ga
s

tr
an
si-

ta
da
s

an
ul
ad
as

Re
ce
ita
s
pr
óp
ria
s

7,
4

8,
2

Tí
tu
lo
I

Pe
ss
oa
l

3,
6

3,
5

3,
2

0,
1

0,
2

0,
0

0,
0

0,
0

3,
6

3,
5

3,
3

0,
1

0,
2

Re
ce
ita
s

ad
m
in
ist
ra
tiv
as

0,
2

0,
0

Tí
tu
lo
II

Fu
nc
io
na
m
en
to

1,
0

0,
8

0,
6

0,
2

0,
2

0,
2

0,
1

0,
0

1,
2

1,
0

0,
7

0,
2

0,
3

Re
ce
ita
s
di
ve
rs
as

0,
0

0,
1

Tí
tu
lo
III

A
ct
iv
id
ad
es
op
er
ac
io
na
is

6,
6

6,
1

1,
2

4,
9

0,
5

3,
7

1,
3

0,
2

10
,3

9,
8

2,
5

4,
9

0,
7

Re
ce
ita
s

fin
an
ce
ira
s

0,
4

0,
4

Sa
ld
o
or
ça
m
en
ta
l

do
ex
er
cí
ci
o

an
te
rio
r

3,
2

0,
0

To
ta
l

11
,1

8,
8

To
ta
l
11
,1

10
,4

5,
0

5,
2

1,
0

3,
9

1,
5

0,
2

15
,0

14
,3

6,
5

5,
2

1,
2

N
B:
O
s
to
ta
is
po
de
m
ap
re
se
nt
ar
di
fe
re
nç
as
de
vi
do
ao
s
ar
re
do
nd
am
en
to
s.

Fo
nt
e:
D
ad
os
do
In
st
itu
to
—
Es
te
qu
ad
ro
ap
re
se
nt
a
sin
te
tic
am
en
te
os
da
do
s
fo
rn
ec
id
os
pe
lo
In
st
itu
to
na
s
su
as
pr
óp
ria
s
co
nt
as
.

C 324/102 PT Jornal Oficial da União Europeia 30.12.2004



Quadro 3

Instituto Comunitário das Variedades Vegetais — Contas de gestão relativas aos exercícios de 2003 e 2002

(milhares de euros)

2003 2002

Receitas
Receitas próprias 8 199 8 564
Receitas diversas 156 61
Receitas financeiras 401 615

Total das receitas (a) 8 757 9 240

Despesas

Pessoal — Título I do orçamento
Pagamentos 3 245 2 807
Dotações transitadas 98 26

Funcionamento — Título II do orçamento
Pagamentos 583 570
Dotações transitadas 195 163

Actividades operacionais — Título III do orçamento
Pagamentos 1 179 975
Dotações transitadas 4 863 3 699

Total das despesas (b) 10 164 8 239

Resultado do exercício (a – b) – 1 407 1 001

Saldo transitado do exercício anterior 13 977 11 029
Dotações transitadas anuladas 249 1 949
Diferenças cambiais 0 – 3
Dotações para provisões 5 0

Saldo do exercício 12 825 13 977

NB: Os totais podem apresentar diferenças devido aos arredondamentos.
Fonte: Dados do Instituto — Este quadro apresenta sinteticamente os dados fornecidos pelo Instituto nas suas próprias contas.
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Quadro 4

Instituto Comunitário das Variedades Vegetais — Balanços a 31 de Dezembro de 2003 e a 31 de Dezembro de 2002

(milhares de euros)

Activo 2003 2002 Passivo 2003 2002

Imobilizações Capital próprio

Programas informáticos 78 68 Capital 2 538 2 503

Edifícios 2 427 2 404

Material informático 219 229 Reserva 13 977 11 029

Instalações e mobiliário 161 140 Saldo do exercício – 1 153 2 948

Amortizações – 345 – 338 Subtotal 15 363 16 480

Dívidas a curto prazo

Subtotal 2 538 2 503 Por liquidar a partir de transições de 2002 2 145 0

Cauções e garantias 3 0 Transição automática de dotações 5 156 3 887

Créditos a curto prazo Fornecedores 1 160

Ordens de cobrança 3 51 Adiantamentos de clientes 194 366

Devedores diversos 29 24 IVA a pagar 216 216

IVA a recuperar 371 384 Descontos nos vencimentos 9 32

Subtotal 403 459 Subtotal 7 721 4 661

Disponibilidades

Depósitos bancários 20 065 18 103

Fundo para adiantamentos 75 75

Subtotal 20 140 18 178

Total 23 084 21 141 Total 23 084 21 141

NB: Os totais podem apresentar diferenças devido aos arredondamentos.
Fonte: Dados do Instituto — Este quadro apresenta sinteticamente os dados fornecidos pelo Instituto nas suas próprias contas.

C 324/104 PT Jornal Oficial da União Europeia 30.12.2004



RESPOSTAS DO INSTITUTO

7. A redacção do artigo 8.o do novo Regulamento Financeiro
permite pensar que desde a entrada em vigor do novo Regula-
mento em 16 de Setembro de 2003, as dotações do Título III
podem, de facto, ser consideradas diferenciadas. O Instituto con-
sidera que a aprovação pela autoridade orçamental do orçamento
de 2004 em que estão inscritas dotações diferenciadas que têm
em conta as anteriores autorizações por liquidar vem regularizar
a ausência de orçamento rectificativo.

8. O Instituto enviará um novo pedido de reembolso dos
206 553 euros. No que respeita aos 9 495 euros restantes, será
tomada uma decisão antes do final de 2004.

9. Esta validação está em vias de ser ultimada.

10. O Instituto está a estudar uma melhor integração dos
seus sistemas informáticos. Alguns elementos já se encontram em
funcionamento, nomeadamente a transferência automática de
notas de débito e de crédito de clientes, a transferência automá-
tica de referências de clientes e fornecedores e a transferência
automática de facturas de fornecedores.
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